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MUNICÍPIO DE PAULISTÂNIA 
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   PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 1.324/2.022, 

                                                                  de 01 de dezembro de 2022. 

     

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VICENTE ANTÔNIO DA SILVA A 

PONTE LOCALIZADA NA ESTRADA PLA 07 NO BAIRRO CORREDEIRA... 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTÂNIA, estado de São Paulo, Dr. PAULO 

AUGUSTO GRANCHI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Artigo 1° - Fica denominado de o VICENTE ANTÔNIO DA SILVA a Ponte 

localizada na estrada PLA 07, sobre o córrego do Bairro Corredeira, neste 

Município, tendo como coordenadas 22°38’40.73” S 49°20’37.92” O. 

 

Parágrafo Único – Será afixada uma placa em local de fácil visibilidade de 

acordo com os padrões estabelecidos pelo Poder Público Municipal. 

 

  Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se. 

 

P M de Paulistânia, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Dr. PAULO AUGUSTO GRANCHI 

Prefeito Municipal 
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